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PROJETO DE INDICAÇÃO: 279/2025

Dispõe sobre a criação de espaços de apoio a 
mototaxistas, motociclistas de transporte por 
aplicativo e entregadores por aplicativo no município 
de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Instalação de Espaços de Apoio a mototaxistas, motociclistas de transporte por aplicativo 
e entregadores que atuam por meio de plataformas digitais.

Art. 2º Os Espaços de Apoio poderão ser construídos em alvenaria ou adaptados em 
contêineres estruturados, devendo ser localizados prioritariamente:
I – nos maiores corredores comerciais;
II – nas proximidades de estações de transporte coletivo;
III – nas proximidades de shoppings centers;
IV – nas proximidades de hospitais.

Art. 3º Os Espaços de Apoio contarão, no mínimo, com:
I – banheiros com acessibilidade;
II – acesso à água potável;
III – pontos de energia elétrica para carregamento de celulares e equipamentos;
IV – acesso à internet gratuita;
V – ventilação adequada e, quando possível, climatização.

Art. 4º O Poder Executivo realizará estudos técnicos e urbanísticos para definir os locais 
adequados para implantação das unidades, observando as demandas da categoria e o 
fluxo de trabalhadores.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 14/10/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa oferecer melhores condições de trabalho, dignidade e qualidade 
de vida aos mototaxistas, motociclistas de transporte por aplicativo e entregadores que 
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atuam no município de Maracanaú.

Esses profissionais desempenham um papel fundamental para a mobilidade urbana e a 
economia local. Garantem o transporte ágil de passageiros, alimentos, medicamentos e 
diversos produtos, atendendo milhares de maracanauenses diariamente.

No entanto, é frequente observarmos esses trabalhadores aguardando passageiros ou 
entregas em condições precárias, debaixo de marquises, árvores ou expostos 
diretamente ao sol e à chuva. Essa realidade prejudica sua saúde, gera insegurança e 
reduz a qualidade do serviço prestado à população.

A criação dos Espaços de Apoio devidamente estruturados traz benefícios diretos:
• Oferece dignidade e descanso aos profissionais que passam horas em 

atividade;
• Promove inclusão social e valorização da categoria;
• Melhora a mobilidade urbana e a organização da cidade, concentrando 

pontos de parada em locais adequados;
• Fortalece a segurança pública, evitando aglomerações em áreas de risco;
• Estabelece um padrão inovador de apoio urbano, alinhado às boas práticas 

de mobilidade e infraestrutura.

Assim, a aprovação deste projeto representa um avanço para Maracanaú, conciliando 
valorização profissional, organização urbana e qualidade de vida para uma das 
categorias mais importantes do município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12087
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